




 
 

GUC Agência de Eventos     
 

 

Tel: 21 99242-5857 | E-mail: contato@agenciaguc.com.br   
 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Gauche Promoções e Eventos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

40.234.254/0001-99, com sede na Rua Miranda Valverde, 64  Botafogo- Rio de Janeiro, 

RJ  CEP  22281-000, atesta, que a empresa RIO 40 CATERING SERVICOS 

ALIMENTICIOS LTD, inscrita no CPNJ: 04.202.346/0001-23, demonstrou competência 

técnica na prestação das atividades conforme relacionado abaixo: 

Nome do Evento: 17º Conferência Nacional da Saúde 

  Local do evento: Cicb 

Período: 02/08/2023 a 06/08/2023 

 
Serviços Prestados: 

 Serviço de almoço para 6000 convidados e Autoridades presentes. 
 Jantar para para 6000 convidados e Autoridades presentes. 
 Coffe Break manhã para 6000 convidados e Autoridades presentes. 
 Coffe Break tarde para 6000 convidados e Autoridades presentes. 
 Kits lanches saudáveis para 6000 convidados e Autoridades. 

 
Atestamos ainda, que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não 

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta     

e responsabilidade com as obrigações assumidas.  

                                       

                                                                              Brasília  DF, 04 de Janeiro de 2024. 

 

                                        

Nome: Maria Alice de Freitas Ribeiro  

Cargo: Sócia Diretora 

CPF: 670.220.576-72 























MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

6/2025 ALINE RODRIGUES COSTA 20/02/2025 15:52

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço para fornecimento de alimentação para a 5ª CNMA.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Descumprimento de
c láusu las
contratuais pela
Contratada

Entrega dos serviços em desacordo com
as cláusulas do Termo de Referência

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 Não execução dos serviços conforme contratado.

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecimento no Termo de Referência de regras adequadas para a execução

contratual
Responsável: HOMERO VASCONCELOS

BENEVIDES
P-02 Solicitação de explicações detalhadas e documentadas à empresa sobre

descumprimentos contratuais.
Responsável: CAMILA BEREOHFF PASETTO

BASTOS
  Ações de Contingência

C-01 Aplicação de sanções previstas no contrato Responsável: ALINE RODRIGUES COSTA
C-02 Solicitar rescisão contratual Responsável: CAMILA BEREOHFF PASETTO

BASTOS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Atraso na execução
do contrato

Intempestividade do MMA em oferecer as
condições necessárias para sua realização

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Interrupção da execução dos serviços

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecimento de cronograma adequado no âmbito do MMA para a realização da

5ª Conferência de Meio Ambiente e Mudança do Clima.
Responsável: CAMILA BEREOHFF PASETTO

BASTOS
P-02 Definição dos atores responsáveis pelo acompanhamento e ajustes necessários à

execução
Responsável: HOMERO VASCONCELOS

BENEVIDES
  Ações de Contingência

C-01 Verificação das causas dos atrasos para correções necessárias Responsável: ALINE RODRIGUES COSTA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 Rescisão contratual
Atraso ou ausência de atendimento das
demandas necessárias para a realização
dos serviços para a 5ª CNMA.

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 Falta de alimentação para os participantes da 5ª CNMA

  Ações Preventivas
P-01 Estabelecimento no Termo de Referência de regras adequadas para a execução

contratual
Responsável: ALINE RODRIGUES COSTA

P-02 Regular comunicação com a empresa desde a assinatura do contrato Responsável: CAMILA BEREOHFF PASETTO
BASTOS

P-03 Solicitação de explicações detalhadas e documentadas à empresa sobre alertas de
atraso

Responsável: CAMILA BEREOHFF PASETTO
BASTOS

  Ações de Contingência
C-01 Aplicação de sanções previstas no contrato Responsável: ALINE RODRIGUES COSTA
C-02 Efetuar novo processo de contratação, utilizando os artefatos de planejamento

produzidos, com as atualizações baseadas na experiência adquirida no processo
de gestão

Responsável: HOMERO VASCONCELOS
BENEVIDES



Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Atrasos na Análise
Administrativa e
Jurídica.

Uso de documentos desalinhados com
modelos preestabelecidos da AGU e/ou
existência de demandas prioritárias por
estas áreas.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Atraso na contratação dos serviços.

  Ações Preventivas
P-01 Utilizar modelos de documentos disponibilizados no Portal de Compras do Governo

Federal
Responsável: ALINE RODRIGUES COSTA

  Ações de Contingência
C-01 Alinhar com as áreas envolvidas para a correção dos documentos de acordo com

os modelos estabelecidos
Responsável: HOMERO VASCONCELOS

BENEVIDES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05 Indisponibilidade
orçamentária

Ausência de recursos orçamentários ou
financeiros.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Impossibilidade de contratar os serviços de alimentação para a 5ª CNMA.

  Ações Preventivas
P-01 Reservar dotação orçamentária adequada Responsável: ALINE RODRIGUES COSTA

  Ações de Contingência
C-01 Realizar planejamento orçamentário a fim de realizar a contratação pretendida Responsável: ALINE RODRIGUES COSTA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

ALINE RODRIGUES COSTA
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

CAMILA BEREOHFF PASETTO BASTOS
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

 

 

 

 

HOMERO VASCONCELOS BENEVIDES
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 



1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 5/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Coordenação-Geral de Gestão Administrativa - CGGA-SPOA 15/04/2025 00:00 440001
CAMILA SATIRO 
PRAXEDES

Descrição sucinta do objeto

contratação de serviços de fornecimento de alimentação para os participantes da V Conferência de Meio Ambiente e Mudança do
Clima, a ser realizada no período de 4 a 10 de maio de 2025, em Brasília/DF

2. Justificativa de Necessidade

A V Conferência de Meio Ambiente e Mudança do Clima, convocada pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, por meio da Portaria GM
/MMA nº 1.016, de 18 de março de 2024 (1599262), alterada pela Portaria GM/MMA nº 1.280, de 08 janeiro de 2025 (1870316), e prevista para o
período de 6 a 9 de maio de 2025,  tem como objetivos centrais promover a participação ampla e democrática de diferentes setores da sociedade,
fomentar a conscientização ambiental e apoiar a implementação de políticas voltadas para a transformação ecológica e a justiça climática. Para
garantir o êxito do evento, é indispensável oferecer um suporte logístico adequado, incluindo o fornecimento de alimentação, a fim de assegurar o
bem-estar e a plena participação dos convidados, especialmente considerando o público estimado de 2.500 pessoas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Serviços de fornecimento de comida 1,00 1.970.000,00 1.970.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ALINE RODRIGUES COSTA
Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento ResponsávelData
1 Demanda apresentada pelo GM após o prazo estabelecido pelo Decreto. CAMILA 

SATIRO 
PRAXEDES

05/02
/2025 
09:09

2 Restituo o DFD visto que a data da conclusão da contratação informada (30/11/2025) não está compatível com a data da 
realização do evento (4 a 10 de maio de 2025). Além disso, a justificativa apresentada para avaliação da autoridade competente 
não é suficiente para autorizar a contratação fora do prazo estabelecido pelo decreto. 

LUCIANO 
KOJI 
SHIMIZU

03/02
/2025 
09:04

3 A demanda surgiu no Gabinete da Ministra após o prazo do Decreto CAMILA 
SATIRO 
PRAXEDES

31/01
/2025 
17:16
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.


